
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO – GO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024046978 
 

J   P   BELEZE,   Pessoa   Jurídica   de    Direito    Privado,    inscrita no  

Cadastro  Nacional   das   Pessoas   Jurídicas   sob   o   número 54.054.937/0001-79, com 

sede no endereço Rua dos Expedicionários, N°  1029.  Centro, Ourinhos/SP, por seu 

representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

a fim de propor 

 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
 
 

com fulcro no art. 165, da Lei n°. 14.133/2021, inciso XVIII da Lei Nº 10.520/02 e 11 das 

disposições do Edital supracitado, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A prefeitura municipal instaurou certame licitatório na modalidade 

Pregão, visando empresas prestadoras de serviços de recapagem de pneus. Na 

data da sessão participaram empresas especializadas na prestação de serviços de 

recapagem de pneus. Todavia, a empresa FORMULA R REFORMADORA DE PNEUS 
LTDA, CNPJ  14.535.305/0001-02, apresentou documentos para habilitação, de outra 

empresa, inscrita sob o CNPJ Nº 07.018.460/0001-96. 

Após a faze de lances, mesmo com toda documentação invalida, a 

empresa foi habilitada. 

 
 
 
 
 

Dos Fatos 



 
 

 
- Da Tempestividade. 

O art. 165, da Lei n°. 14.133/2021, parágrafo I, abre o prazo para 

interposição de recurso de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata. Como foi dada ciência da ata no dia 29/01/2025 e este recurso está 

sendo protocolado dia 29/01/2025, é tempestivo, portanto. 

- Do Mérito. 
 

A Lei n°. 14.133/2021 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências, estabelece no art. 5º que: 

Art. 5º: “Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável” – 

grifamos.  

Deste modo, a Administração pública não deve se desvencilhar da 

observância dos princípios constitucionais norteadores da licitação. 

Podemos observar que foi solicitado (24/01/2025 – 11:31:30) a 

proposta readequada e documentação de habilitação, caso a mesma não estivesse 

protocolada no sistema “AINDA”. 

 
 

Do Direto 



A empresa já havia anexado toda a documentação (23/01/2025 - 
15:01), caso tenha encaminhado documentação diferente via e-mail, ela não tem valor. 

Portanto, não de outra forma, deve a empresa FORMULA R 

REFORMADORA DE PNEUS LTDA, CNPJ 14.535.305/0001-02, ser inabilitada do 

certame, porque não apresentou documentos necessários para habilitação fiscal. 

Isto posto requer-se que a Administração : 

• SEJA A LICITANTE FORMULA R REFORMADORA DE
PNEUS LTDA, DECLARADA INABILITADA E SEJA
REALIZADA A CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO DOS
OBJETOS GANHOS NA FASE DE LANCES.

• RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO;

Termos em que pede deferimento. 

 Ourinhos, 29 de janeiro de 2025. 

_____________________________________________ 

J P BELEZE 
CNPJ 54.054.937/0001-79 

JEAN PIERRE BELEZE 
PROPRIETÁRIO 

CPF 046.595.968-77 

Dos Pedidos 




	J P BELEZE

		2025-01-29T14:50:58-0300
	J P BELEZE:54054937000179




